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Itapevi,04 de agosto de 2025.


Ofício S.G. N°2950/2025.



Assunto: Resposta da indicação 1122/2024- Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro.



Exmo. Sr. Presidente e Vereador;


Considerando que a Indicação 1122/2024 versa exatamente sobre o mesmo assunto tratado na Indicação 590/2025, ambos documentos apresentados pelo nobre vereador. 
[bookmark: _GoBack]Sirvo-me do presente para informar a Vossa Excelência que será encaminhado resposta única através da indicação 590/2025. 


Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente,




Jonatas Felipe Francisco
Secretário de Governo





À Sua Excelência, o Senhor Vereador
Rafael Alan de Moraes Romeiro 
DD.Presidente da Câmara Municipal de Itapevi
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